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ATA DA 3AREUNÁO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO IPREM -
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA - 2026

ouADRtÊNro 2023t2026.

Aos seis dias do mês de março de 2026, às nove horas e dezenove minutos, estiveram

em reunião ordinária na sede do IPREM, situada no Pa$seio Salvador, 1261'127, os

membros do Conselho Deliberativo nomeados pela Portaria 32312023 publicada no

Semanário Oficial do Município de llha Solteira/SP (SOEM) n o 988 de 28 julho de 2023.

Estavam presentes: Rutler Fonseca da Costa - Presidente, Amândio José Cabral

D'Atrneida Júníor, Gtáudia Lie Tanaka Yamâshita do Nascimento, Denize Paclreço

Ferreira de França e Karine Corcioli Miguel Magnani. lniciando os trabalhos, o

Tesoureiro do IPREM-ISA, senhor João Manuel de Queiroz, expôs que dêvido ao

cenário mundial em 2026, marcado por lensÕes elevadas com o conflitos entre

vários países e riscos à economia mundial, incluindo volatilidade no petróleo;

seria prudente realizar alterações quanto as aplicações nos Fundos de lnvestimentos.

Estas alterações reformulariam alguns pontos da Política de lnvestimentos de 2026;

mas aínda estariam de acordo com Resoluçáo CMN no 5.272, de í8 de dezembro de

2025 do Banco Central. O senhor João Manuel nos entregou a proposta do banco do

Brasil (documento anexo a ata) e o Conselho Deliberativo se propôs a analisar e

deliberar sobre o assunto numa próxima oportunidade. Outro assunto tratado envolveu

a resposta da Diretora Superintendente, Sarita Bassan Rodrigues, ao OÍicio no 0112026

deste conselho (documento anexo a ata). Em relação a tal assunto o conselho deliberou

por reiterar a solicitação para participaçáo no Congresso de Campos do Jordão, da

senhora Karine Corcioli Miguel Magnani, já que esta não participou de nenhum evento

rebcionado ao IPREM-ISA. Este conselho deliberou também que o IPREM fomeça:

informações sobre quais membros de conselho e funcionários irão ao congresso acima

citado; que sejam Íornecidos demonstrativos dos gastos com

capacítação/cursos/congressos discriminados por funcionário/conselheiro do instituto

por eno; demonstrativo constando recetta e despesa detalhada da área admi
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dos anog de 2023, 2024,2A25 e 2026 aé o mês de março e apresentaçâo de relação

nominal dos servidores que participaram de cursos, palestras, congressos, seminários

e afins e os assuntos/temas abordados em cada evento. Alguns comentários e

reclamaçÕes de servidores referentes a possíveis falhas ocorridas na Eleiçâo para

Diretor Executivo e Conselheiro Fiscal foram levados a este conselho para

conhecimento dos membros. Após discussão o conselho aprovou a sugestão de

realizar as reuniões fora da sede do IPREM-ISA, náo sendo deÍinido novo local até o

término desta reunião. Apesar de não Íinalizados todos os assuntos ênoerou-se a

presente reunião às dez horas e quarenta e cinco minutos devido ao agendamento da

Posse do Diretor Executivo ter sido agendada neste mesmo dia. Franqueada a palavra

e nada mais havendo a tratar eu, Cláudia Lie Tanaka Yamashita do Nascimento, que

secretariei os trabalhos, lavrei a pres€nte ata que depois de lida e aprovada, será

assinada abaixo por todos os membros que compareceram.
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Rutler Fonseca da Costa

Presidente - Conselho Deliberativo

Amâ dio J Cabral D'
Membro

crá ia Lie Y do Nascimento
Membro

Karine Corcioli Miguel Magnani
Membro
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